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CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPl-TO

iSTOÍO BRequer esftfHo para viabilização de
implantação de semáforo, na Rua
Engenheiro Bernardo Sayão - antiga
Rua 09, esquina com Avenida Mato
Grosso, Gurupi/TO.

Senhor Presidente,

A Vereadora que o presente subscreve, nos termos regimentais destí
Casa de Leis, após ouvir o Douto Plenário, REQUER ao Presidente desta Casa, o envio
de expediente ao Superintendente Municipal de Trânsito Sr. David Henrique Garcia , no
sentido de realizar estudo para viabilização de implantação de semáforo sinalizador com
cronometro no cruzamento da Rua 09, Esquina com a Avenida Mato Grosso,
Gurupi/TO.

J

JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de proporcionar melhorias de segurança para os
moradores e transeuntes do trecho supramencionados acima; no que diz respeito à
implantação do semáforo ora solicitado, o mesmo se faz necessário devido o grande
fluxo de veículos, motocicletas e pedestres que transitam e trafegam naquela localidade
o que resulta colocando em risco a vida das pessoas.

Vale ressaltar que, a inexistência do semáforo solicitado, põe em risco a
essoas, principalmente dos pedestres que constantemente tem que dividir o

espaço/com veículos automotores, e consequentemente com motoristas que andam em
Io cidade.

Já em horários considerados de ^picos, esses riscos aumentara, e a
opulação daquela proximidade anseia por estaM>enfeitoria que contribuirá^ para os

moradores daquelas regiões. ^^ ^ \
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Na certeza de mais uma vez ser atendida por meio de aprovação do
documento em questão, apresento meus protestos de elevada apreço e distintas
considerações.

É ajustifícativa.

GABINETE DA VEREADORA: MIRIAN LUSTOSA, aos 13 dias do
mês de Fevereiro de 2017.
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